Legismap Roncarati
CFM alerta: ndo é segura a prescricdo de antibiéticos por enfermeiros

A prescricdo de medicamentos pressupde a determinacao de progndstico relativo a diagnéstico
nosolégico, atividade que é de competéncia privativa do médico para garantir a seguranca do
paciente. Compete aos enfermeiros apenas a prerrogativa de disponibilizar medicamentos em
programas de saude publica e rotinas institucionais ja estabelecidas e apés diagnéstico médico,
nao tendo competéncia para prescrever antibidticos. Cabendo aqui destacar que, para doencas
como sifilis, tuberculose e hanseniase, ha protocolos seguros que estabelecem os medicamentos
especificos, as dosagens e o tempo de tratamento a ser seguido pelos pacientes apés diagnéstico
médico.

O CFM reitera que, somente nesses casos, o enfermeiro pode disponibilizar o medicamento aos
pacientes e em ambientes publicos de salde. Ao ampliar prescricdes fora de protocolos e sem
governanca diagnéstica, o Conselho Federal de Enfermagem afronta a legislacdo brasileira e o
Supremo Tribunal Federal (STF), além de colocar a salde da populacao brasileira em risco.

Fonte: Portal CFM, em 22.01.2026.
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